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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 033/2018-PMQC - SRP 
 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, torna público para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar Licitação na modalidade Pregão, na forma Presencial, no Sistema de 
Registro de Preços, sob o Nº. 033/2018-PMQC - SRP, do tipo Menor Preço por Item, conforme 
especificado no Edital.  

Do Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO DE PLACAS EM PVC ADESIVADAS, ADESIVOS DIVERSOS, CRACHÁS, FAIXA EM 
LONA VINILICA, OUTDOOR EM LONA, PAINEL BACK LIGHT, PLACA DE OBRA, PLACA DE 
INAUGURAÇÃO, IMPRESSÃO DE PLOTAGENS COLORIDA/MONOCROMÁTICA E 
PERSONALIZAÇÃO DE VEÍCULOS, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DESTA 
MUNICIPALIDADE. 

 Do recebimento e abertura dos envelopes: Os envelopes serão recebidos até às 
08hs30min do dia 14 de agosto de 2018, sendo que a sessão pública para abertura e julgamento será no 
mesmo dia, às 09hs00min, no Paço Municipal “29 de Abril”, na Sala de Licitações, localizada na Avenida 
Drº Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, no Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

Mais informações e cópias do Edital poderão ser obtidas no Setor de Licitações, no horário 
de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08hs00min às 12hs00min e das 13hs00min às 17hs00min, na 
Avenida Drº Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, no Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 
telefone/fax (44) 3546-1109. 

 

Quarto Centenário/PR, 30 de julho de 2018. 

 

 

REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 117/2018-PMQC 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o Nº. 01.619.104/0001-41, com sede administrativa 
à Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, nesta cidade, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, o Senhor REINALDO KRACHINSKI, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade 
RG Nº. 1.821.928/SSP-PR e inscrito no CPF sob o Nº. 329.708.119-87, residente e domiciliado à Travessa 
Pe. Teixeira, 37, Jardim Moleiro, Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná. 
CONTRATADA: HELPMED SAUDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº. 
04.770.650/0001-77, sito na Rua Desembargador Westphalen, nº 1949 - Conjunto 28, 1º andar, Bairro 
Rebouças, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, neste ato representada por seu representante legal o 
Sr. LUAN CESAR BALBINO DIAS, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG sob 
o Nº. 9.029.155-6/ SSP-PR. e inscrito no CPF/MF sob o Nº. 045.624.689-47, residente e domiciliado na 
Rua Dr. Raul Carneiro Filho, nº 197, Bairro Água Verde, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná. 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 030/2018-PMQC. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, NOS EXATOS TERMOS, ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES 
CONSTANTES DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 
VALOR CONTRATUAL: O presente contrato tem o valor total fixo e irreajustável de R$ 83.760,00 
(oitenta e três mil e setecentos e sessenta reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.009.10.301.0003.2.081.3.3.90.39.00.00. 1039 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA, 08.009.10.301.0003.2.093.3.3.90.39.00.00. 31494. OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA, 08.009.10.301.0003.2.081.3.3.90.39.00.00. 1001 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 
com eficácia legal após a publicação do seu extrato e poderá ser prorrogado nos termos da Lei Federal Nº. 
8.666/93. 
FORO: As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Goioerê/PR, com renúncia de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato. 
DATA DE ASSINATURA: Quarto Centenário/PR, 30 de Julho de 2018. 
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EDITAL Nº 042/2018 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2017 - EFETIVO 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, 

REINALDO KRACHINSKI, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACORDO COM O DISPOSTO NAS LEIS 

MUNICIPAIS Nº 034/97, E 041/97 RESOLVE: 

 

C O N V O C A R: 
 

I - Para realização de Exames Médicos, pela ordem de classificação, o candidato 

aprovado no Concurso Público instituído através do Edital nº 001/2017, classificação final Edital nº 017/2017 e 

homologado pelo Decreto nº 1022/2017, relacionados no Anexo Único deste Edital. 

 

II - O candidato convocado devera apresentar-se junto ao Departamento de 

Recursos Humanos, na Secretaria da Administração, de 01 a 07 de agosto de 2018, para retirar a relação de 

documentos e exames médicos a serem providenciados.  

 

III - De posse dos resultados dos exames médicos e da documentação 

necessária, o candidato devera apresentar-se no departamento de Recursos Humanos, para o processo de nomeação 

de 08 a 20 de agosto de 2018. 

IV - O não atendimento ao mencionado prazo implicará em desistência. 

 

V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação no Painel de Edital da 

Prefeitura Municipal, no Órgão Oficial do Município de Quarto Centenário e no Site 

http://www.quartocentenario.pr.gov.br/. 

 
PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 31 de julho de 2018. 
 
 
 

REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 
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EDITAL Nº 042/2018. 
   ANEXO ÚNICO 

 
CARGO: EDUCADOR INFANTIL. 
 
Nº insc. NOME DO CANDIDATO 
1923749 BEATRIZ KAROLINY MARTINS DE PAULA 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos Políticos e as 

Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97 que os recursos 

provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de gestão, cujos, registros podem ser conferidos no 

portal de transparências, aba Execução (Receita) Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 

1.7.1 Transferências da União e de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 

 

OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 

Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

Reinaldo Krachinski 
Prefeito Municipal 

 

Marcio da Silva Krachinski 
Secretário Interino de Administração/Fazenda 

 


